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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO.ª: 
PROTOCOLO GERALª~ 
DATA PROTOCOLOª.; 

c~TJ\ n'1 DO ESPÍRITO SANTO 

9í2004 
90/2004 

06/02/2004 

---- Cria o Sistema Municipal de 
Informações sobre a "Violência 

A P R O V A D Ocontra Crianças e Adolescentes", e 
aJ UNANIMIDADE dis~õe sobre a obrigatorie~a~e ~a Ci.tJ notificação dos casos de v10lenc1a 
- _ O AB~~os Tutelares, e dá outras 

SESSAO .íllhz ~ providências. 
~ 

Art. 1.º - Cria o Sistel!~~~a~~'s ·sobre:a. "Violência contra Crianças e 
Adolescentes", e dispõe sobre a obrigãtori~dade>da notificação dos casos de violência 
aos Conselhos Tutelares, e dá outras provid~ncias.' ' · ·· .· 

' '-'· • ~···· '.. • 1 

§ l.º - O sistema se '.~omppe d~ ·mf~~açbes s-~bre a a~~ss~b·e Q ~gres.~or, [com indicação 
da idade da criança ou ~dôlescente, do agressor, da relação entre ambos,' dóJ1orário em que 
ocorreu, do distrito, aléiii :.~a situação 'social da criança, indican.do se estav{ freqüentando 
escola, em que sétje::;se,· en'contrav.~r e o giau de. alfabetização, as Íiíf~nnaçõ~s. e· _estatísticas 
colhidas conforme·'<;) dispdstó na· presente lei, tem por finalidade órienta(~·e .ihfoimar as 
Políticas Públicas de à:tendimenfo. à criança e adolescente: ' " 

\\ .\ - ..... ,. \_ ' ' / 1 

§ 2. o - As informáÇÕés con~tantes 'do sistema serão inseridas em caráter. imp~~soaf,. sem o 
registro de dados de identiffoàção dos. envolvidos. · ... · ' 

., ' 1 'f 

§ 3.º - Os dados do sistema são' públicos, acessíveis à população e às autoridades, e serão 
anualmente compilado's ~~~gados: por publicação específica. · .. ·~ > 

'·. 
Art. 2.º - É dever de todo agente"plíqlfoó .a.,d_~fesa. qqs· difeito.s "da infância e juventude, 
devendo comunicar todos os casos d~ ·violêncià,;;,có'n.trá. criap.Çâs e adolescentes que tiver 
notícia aos Conselhos Tutelares de cada re~ãó. · --.. ... _: · .. ··. 

----1 
1. ~- - --

Art. 3. º - Os médicos e demais agentes de saúde, que em virtude de seu oficio percebam 
indícios da ocorrência de violência contra crianças e adolescentes, deverão notificar o fato 
ao Conselho Tutelar competente. 

Parágrafo único - A notificação de que trata este artigo será sigilqsa, de acesso restrito ao 
denunciante, à familia da criança e às autoridades compete~tes, devendo ser formulada por 
escrito. 

Art. 4. º - Ficam incluídos os ques~tos "Violência contra a Cr~ança" e "Violêncift '{,)ntra 
o Adolescente" no sistema municipal de informações de saúde. 

Parágrafo único - Os quesitos incluirão informações sobre a gravidade da lesão, a idade da 
criança ou adolescente, o local onde ocorreu a violência e a 'pessoa do provável agressor. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 5.º - Os professores, auxiliares de desenvolvimento. infantil e demais servidores da 
educação e ensino, que em virtude de seu oficio percebam indícios da ocorrência de 
violência contra crianças e adolescentes, deverão notificar o fato ao Conselho Tutelar 
competente. 

Parágrafo único - Também serão notificados os casos de mais de 20 (vinte) faltas 
consecutivas e injustificadas à escola, esgotados os recursos escolares. 

Art. 6. º - Os funcionários de creches particulares e outras entidades de atendimento 
conveniadas com o Poder Público, que em virtude de seu oficio percebam indícios da 
ocorrência de violência contra crianças e adole_sce:µt~s, deverão notificar o fato ao Conselho 
Tutelar competente. . 1.·: .. !·,. L;· · '. 1 ·~ :'. :· 

' ! ' 
i 

§ 1.º - O descumprimentq ao disp9~iÓ ~este aajgo. ~9~etai~·àtlvertência ~o funcionário, 
podendo o convênio :com a entidade' ser suspenso ou rescmdido, após a apuraÇã9 dos fatos e 
conforme a gravidade· cfo.Lfato~ ouVido. o rConselho Munic'ipâr.dos Direit.~s!.;da Criança e 
Adolescente (CMDCA}e ,o·.Conselho MUnicipal de AssistêncÍá1Social. · /)~-:; · 

\ , '-t: 

§ 2. º - O dever :{~pcist~. p~lÓ ;~Ó~put deste artigo constará de \~IáusuJi. expr~~·sa nos 
instrumentos ri.e con\rêmc(fumadôs entre a Municipalidade e as entidadés,de:atltridiménto. 

~ ·- --~7' • _/' _ _:---.... { 
\ \ ' ,.. • -;\ . ' -~- , - " - ! 1 

§ 3. º - A cláusula<de que\ trata· ó parágrafo anterior deverá c'ontei: ·a_ discriminação das 
penalidades a serem. aplicadas à entidade, em caso de descumprimento,. sem. prejuízo das 
sanções do § 1 º. ' · 1 

.. • , • • • •• • :. : • ' • ·.'. ,. '·- • :, • 

\' " ~.' i' ;" ) / ' 

§ 4.º - O procedimento parã ·~p~aÇ,ão, suspensã~ e rescisão dos con~êniqs-.d~-·qúe trata o 
parágrafo primeiro será·estabelecido.'em decreto. .· .... ,,_ L ·' 

~~ - . 

Art. 7.º - A fiscalização da present~-l~i· ~~:dará.ipelas Secre~~Municipai de Saúde e pela 
Secretária Municipal da Criança e do'Acfolêscent~ sbb a ~~eíiiáÇão do Conselho Tutelar. 

Art. 8.º O Poder Executivo regulame~tará-a present~ iei'. nõ pràZode sessenta dias contados 
de sua publicação. 

Art 9º- As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias da Secretária Municipal de Saúde e Secretária Municipal da 
Criança e do Adolescente, suplementadas se necessário. 

Art. 9.0 
- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

FRANCIS GOMES DE EIDA 
VEREADOR CHIQUINHO/ PP 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Em 13 de julho de 1990 foi promulgada a Lei Federal 8.069, que instituiu o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECRIAD). Mais de TREZE ANOS se passaram e muitos dos 
dispositivos do ECRIAD ainda não saíram do papel, ªpesar dos avanços que trouxe ao 
ordenamento jurídico e social da naçã0.. E~~~ente \:is~do A a efetivação da Política de 
Defesa da Criança que trouxemos à pis'cussãp \.@ste ~~oj~to c!,é. lei,. Muitos dos dispositivos 
simplesmente repetem regras já in~eridas, no· EÇJUAI\ mas .,sem ,.r~gulamentação no nível 
municipal. >~ .. l -" ·, / > \ .. __ .1

: ... /- ~--- ', !,~.- :--~-. J ,..;· . ." 

< .. '\.\.';. : ''""''·. / \, .. / .::.:,,.~' .. -.~;: 
"É dever de todos ôs·· ag(mtes públicós zelar pela defesa ·'âos direitos( das . crianças e 
adolescentes, devt?nd~ ,c,m~Únic~. t?.das as Vi.olêncià_s e maus-tratos _,qu~_ tiv~f em.: p,otícia aos 
Conselhos Tutelare~. com?~\expli91ta o art. 13 do ·Estatuto''. ,, 1. 

\ ''•.'..' '. . - . : .. '· ··-. ., . 

O presente projeto co~cret#-~ .este ;dever em relação a três agentes'' pú~Jic~~ 'e;pecíficos: o 
sistema de saúde, o sistei;na educacional e as entidades de atendimento.pté-~scolarc .. 

~ ~ "' ,• I ' ' "t,'. ,_.. '• '\ _. "• • ', •' 
i º'- • • .1t ' -~- \. -

Estas últimas, se partiéulár~~ . _çonf eµiadas ao Poder Público, ~ pod~~ãó, ·~após rigorosa 
apuração, terem o conv_§_n_io ~susP,en·so ·ou rescii:lôido. ·-. . i: . . . 

- ,.. • \ ' '! • ! - ~ - , 

• ;-;; • ,_ ,. < ~ : 'i _,..:"\ , . ..- -.., \. ·~ • - .;:; 

Não somente. A preserite--pro'po~ftµra Cria o Sistema Municipal ~~:llifo~aÇÕes sobre a 
Violência contra as Crianças e Adolesq~ntes, que visa a~ar- ·é subsidiar as políticas 
públicas nesta área, -com acesso a'os s~hs·',dados/:por todà ',a/população e autoridades 
competentes e toma obrigatória a comlliiicàçãQ dos referidos·"éasos ao Conselho Tutelar, o 
agente maior na defesa dos Direitos da;.:_Ç_i:i3!1Çª·ê~do:A.~óléscente:-~ 

~ -- - - ~- __ _, 

É por estes motivos que o submetemos à aprovação desta Egrégia Casa Legislativa. 

SALADAS S~~IRODE2004. 

FRANCI GOM~S E ALMEIDA 

VEREADOR CHIQUINHO / PP 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

Q~ 
(J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIOao:i 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO .. : 

9/2(H)4 
90/2004 

06/02/2004 

1 DO ESPÍRITO SANTO 

Cria o Sistema Municipal de 
Informações sobre a "Violência 
contra. Crianças e Adolescentes", e 
dispõe sobre a obrigatoriedade da 
notificação dos casos de violência 
aos Conselhos Tutelares, e dá outras 

providências. 

Art. 1.º - Cria o Sistema Municipal de Informações sobre.:a "Violência contra Crianças e 
. Adolescentes", e dispõe sopre a obrigatoriedc;t:<!.e. da notificação dos casps de violência 

, .... , .·· .. <'.aós Conselhos Tut~lares, e dá o_µ~a~ pfoV:idêncías-.·. .· _ . . :. , . 

§ 1.º - o sistema se compõe de informações sobre a agressão e o agressor, -com indicação 

. ,, . ~ . 
' ~- \ 

da idade da criança ou adqlescente, do agressor, da relação entre ambos, do horário em que 
---·--------,,,~eur-rln-cdistnt. ,..-.,..µ...._.rl~lfrr=.a-n"'.n-rrnl-'-..l~_.ri~---rn·~an-,J.,..--..,.~<:!tava-Trf'7lü~nr~-·n-.+.o~----v"vu , -V ' ~ -v, "1!;;;111 -<-< "º"""'º'J' uVW'&- U('.! -&&-4y-, ll.l.Ull.i UU ::it: "'~ • ~-"1 "'· ~-.. 

escola, em que sétje se encontrava- e o grau de alfabetiZação, as informaçfü~s e estátísticas 
colhidas conforme. o disposto na presente lei, tem por finalidade orientai e informar as 
Políticas Públicas de atendimento à criança e adolescente. 

§ 2. º - As infonnações constantes do sistema serão inseridas em caráter impessoal, sem o 
registro de dados de identificação dos envolvidos. ·· · 

§ 3. º - Os dados do sistema são públicos, acessíveis à população e às autoridades, e serão 
anualmente compilados e divulgados por publicação específica. 

Art. 2.º - É dever de todo agente público a defesa dos direitos da i.n.Iari.cia e juventude, 
devendo comunicar todos os casos dé .. violência coritra crianças e adolescéntes que tiver 
notícia aos Conselhos Tutelares de cada região. 

' '; 

---~Art-;--3;º----Bs--médieos-e--demais-agentes--de-saúde;-que--em-vi.rtude--de-seu--oficio-percebam--------

indícios da ocorrência de violência contra crianças e adolescentes, deverão notificar o fato 
ao Conselho Tutefar'Competente. 

Parágrafo único - A notificação de que trata este artigo será sigilosa, de acesso restrito ao 
denunciante, à família da criança e às autoridades competentes, devendo ser formulada por 
~<;f'rit0 

Art. 4.º - .Fil:am rnduídus os 4uesuos "Violência contra a Criança" e '1Vioiêncifi wntra 
o Adolescente" no sistema municipal de informações de saúde. 

Parágrafo único - Os quesitos incluirão informações sobre a gravidade da lesão, a idade da 
criança ou adolescente, o local onde ocorreu a violência e a pessoa do provável agressor. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 5. º - Os professores, auxiliares de desenvolvimento infantil e demais servidores da 
· educação e ensino, que em virtude de seu oficio percebam indícios da ocorrência de 

violência contra crianças e adolescentes, deverão notificar o fato ao Conselho Tutelar 
competente. 

Parágrafo único - Também serão notificados os casos de mais de 20 (vinte) faltas 
consecutivas e injustificadas à escola, esgotados os recursos escolares. 

Art. 6.0 
- Os funcionários de creches particulares e outras entidades de atendimento 

conveniadas com o Poder Público, que em virtude de seu oficio percebam indícios da 
ocorrência de violência contra crianças e adolescente~, deverão notificar o fato ao Conselho 
Tutelar competente. ' ·' . · · ··, _,_ ' . 

·· º'' ~ ': .. §-1:º'--'0 desóitbpfüne~fo ·ào 'dlspb~tb 'ri~sté·''~go ·a~~etará aáv.ertência ac(füllcionário,'-.·"·'~~ · ~:-·· ,_.' ' ... 
.. podendo o convênio com a entidade.ser suspenso ou rescindido, _após a apuração dos fatos· e 
· conforme a gravidadé do fato, ouvidq o. "Conselho Municipal. deis Direitos da Criança e 

. ________ .. A~sile_scen!~ _ _lç__MDC_A-j~Q:Ç.!?.!!§..~1Jio _Munirjpal_Q_e_Assist~pcia SQçi.fil~----· __ · __________________________ . ___ ! 

§ 2. º - O dever·· imposto pele;> caput deste artigo constará de cláusula expressa nos 
instrumentos de convênio firmados entre a Municipalidade e as entidades de atendimento. 

§ 3. º - A cláusula de que trata o parágrafo anterior deverá conter a discriminação das 
penalidades a serem, aplicadas à entidade, em caso de descumprime~to, sem prejuízo das 
sanções do § 1 º. · 

§ 4. º - O procedimento para .ap-µfação, suspensão e rescisão dos convênios de q~e trata o 
parágrafo primeiro será estabelecido em decreto. · 

... · Art. 7.º - A fiscalização da presente lei sé"dará pelas Secretária Municipal de Saúde e pela 
Secretária Municipal da Criança e do Adoiescente sob a_ orientação do Conselho Tutelar. 

Art. 8. º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de sessenta dias contados 
de sua publicação. 

Art 9º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias da Secretária Municipal de Saúde e Secretária Municipal da 
Criança e do Adolescente, suplementadas se necessário. 

SALA DAS SESSÕES, 02 _E:-~EVEREIRO DE 2004. 

FRANCIS GOMES DE EIDA 
VEREADOR CHIQUINHO/ PP 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Em 13 de julho de 1990 foi promulgada a Lei Federal 8.069, que instituiu o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECRIAD). Mais de TREZE ANOS se passaram e muitos dos 
dispositivos do ECRIAD ainda não saíram do pap~l, ;;ipesar dos avanços que trouxe ao 
ordenamento jurídico e social da nação. Exatamente Visando a efetivação da Política de 

' ·_,;.-: _ Defe_sa da Criança que trouxemos à·discJ1ssão'este projeto de foi. Muitos dos dispositivos--
·-'·'""- ...... ·'~irtlplésmente tepetemJregias já' ms.~nêfus·:no ECRIAO,-:iiias' sefu regUlámentaÇão iio 'nivef· ·- . . ;~!_:'. ~ .. - _ .• ,.; -· .···' ·~ -" '{.. . ' 

municipal. · :. . · · : :'. '~ . .. · · _ · _ :· · · · 
'• 

_____ .. ___ .. ~]:.:_ deve~.-9~ __ todos __ o~jg~tes_públiQ.OS_ zelar _gelA_ deJçsa êios_Jfu:eitos.:.das __ ç_rianç_as __ e__ _ _ __ __ __ ____ , 
adoiescentes, devendo comunicar todas as yiolênciàs é inaus-tràtos que tiverem notícia aos 
Conselhos Tutelar.es, como explicitá o art.· 13 do Estatuto". 

O presente projeto concretiza este dever em relação a três agentes públicos específicos: o 
sistema de saúde, o sistema educacional e as entidades de atendimento pré-escolar. 

Estas últimas, se párticulare~ conveniadas ao Poder Público, poderão, após ngorosa 
ap~ação, terem o convênio su5peuso ou rescindido._ 

Não somente. A preserite propositura Cria o Sistema Municipal de informações sobre a 
Violência contra as Crianças e Adolesc~ntes, que visa auxiliar e subsidiar as políticas 
públicas nesta. área, -com acesso aos seus dados por toda: a'· população e autoridades 
competentes e toma obrigatória a comunl.cação dos referidos casos ao Conselho Tutelar, o 
agente maior na defesa dos Direitos da Criança· e do Adolescente. 

E por estes motivos que o submetemos à aprovação desta Egrégia Casa Legislativa. 

SALADAS S~VEREIRO DE 2004. 

'----~ ' --.., 
FRANCisé GOMES E ALMEIDA 

VEREADOR CHIQUINHO / PP 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 09/2004. 
INICIATIVA: EDIL FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA 

~ ·: .. " ·~ ·, \ -. r ,. 1 ""', 

.,_( ' ·-. f • ~:l . .. 

. ~. r· . ·r-· . ·' ... _ 

Ementa 
~ .... ' •• • ;;> ~ -

Cria o Sistema Municipal,.éie, lnfo~açõé~·:sobre ·a "Violência__.con~ra. C~an_ças e 
Adolescentes", dispõe 'sdbre ~ ot:i'rig~itori~dade da notificá9ã0. d~s ·cas1os,:~p.1v1olrnc1a aos 
Conselhos Tutelares·e_ç1~· outras provid1~i'n_cias. _" ;_.,/ '. ~·~_., __ 

\,~ 1 ' 'íf 
Fundame~ta~~9~_'.\ ". .-..:,., ; . _ -- . . - ~--. ~ .... ·.. . L . . -

\ ••• .. \ 11 ' • '..._ ' - ' 1 ' - -, ' 11,''· • ,· 

A matéria não ~coritraria. os. dispositivos do Art. · 111 do f3_egiinento\lhtemo desta 
, _, ' \ - _,., 

Casa de Leis. \" ., ; · :, · 

CONCLUSÃO 

'- .. '. 
\. ' . 

,· . 
! : '' 

' ~. ' 

",r' 

r 
·'/ 

' • // f , '"' --

·.\ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



-~-CÂMARA.M1L~1ClPAL.DE-CACHOEJRO DE iTAPEMIRIM 
1 

E§TADO DO~ESPÍRITO-S"ANTO. 

OF. D1:- Nº 0 Jdt ~ ~ DATA: 

À PRESIDÊNCIA DA COMJSSÃO DE CONSTITUJ"Ãn nT~TTr.t. li' »li'n.a.rln 
VEREADOR MARCOS SALLES (~OELHO 

- - . --
OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO •• :: '&er1htlr :PresíelênLé. 

----·-~------·-·----·--·--- ---· -·· - PROTOCOLO GERAL.: 
. . d" _ Art" 12 . . . DATA PROTOCOLO •• ; Em cumprunento ao que ispoe o igo , mcisofil1re-o-ruago-~uo-ro:g1mt:mo· 

·-Interno;· ·enco:ntra;;ge· na Diretorial~egislativa da Casa a(s) seguinte( s) matéria( s ): 
PR. LEINº 'VETO PLN° PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

l DO PROJETO 
Q 9 J !)JK)"' 

I 

:- .. 

- ' 

RECURSON• EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

.. 

Atenciosamente, 

. . _JU.AREZ.TA..VARES-1\fATA .. -.... :,., .. ·...... . -·"""'"'-,.~·-··. .. -·--·· -.... , -'' ,,, .. _ 
Presiúente · · 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGI:MENTAIS PARA EXARAREM . O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I I --
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~~~~~~~~~~~~ 

27/2004 
458/2004 

23/03/2004 

.-o·:"·::'.·•··"'-i . 
. . 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CA..CHOEIRD DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 



A.PEMIRll\w 
OF/DL/COMISSõES 

. ~ o ." NUMERO PROPRIO=ª~ 28/2004 ~ 
PROTOCOLO GERAL=: 45912004 

=========·=···:··:··~========~===:::====?===:::::;;===-~_!-D~!A~T~PL;~P~R~0~1T~n~-CnLOQª: 23/03/2004============ 
OF. DL Nº O ~ '8 /~ U DATA: ;r::l--0-:::3 l.~'i ... 

1,1: '·,· 

À. PRESlDÊNGJA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E OR('AMF,NTO 
· -·W.READOit~EDISDN VALENTIM: FASSA-1lELA 

"\ 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44. do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEI Nº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. 

'f>'1 I~ '.( 
' 

·I 

... 

·' 

RECUR'SO Nº. EMENDA LOM' Nº PARTRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. ,. 
1 

:·· 
~ 
' 
1. 

··- "' ~ • ~~:· r( ... - , •' 

si dente, !~ 
Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 

• Obs.: : 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REG™ENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC'' PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~~~~~~~~~~~~-

·~,. 

" i·. .:,' "'. 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO. FOR UM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 _ CEP 29300-11 o 
PABX (28) 3528-5822 - FAX: (28) 3521-5753 - E-l\llAIL: cmci~cmci.es.gov.br- CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 



- - l 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
EiSTADf 

OF/DL/COMISSêíES 
NUMERO PROPRIO .• : 

1/ 

~ 
PROTOCOLO GERAL.: 

29/2004 
461/2004 

D l1T.ô. P....,OTor~· o ---~~--'--=---UL ~ • : --- 23./03/2004 

'.) 

OF Dl. N' 0 ~ .IJ /.'jjzyO 4 DATA: -~~ _ _/ __ ü 3; _._~\-'D l/ 

-À--P-.R:E-SIDÊNClA DA CO!\'HSSÁO UE ll'leiLALiZAÇÁO lE CONTROLE 
ORÇAMENT ÁRJIO 
VEREADOR.JOSÉ AJLTON DE CASTRO T i\.RGA . 

Senhor Presidente, 

~~ 
~' 

- ,, 

• ' '....•:: ,' ' < •• • ?'1' 

"·~ 0Et~~ ~~i 
i " Presidente 
~ • Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 

• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS 
PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO 
§ 4° DO ART. 44 DO REG. INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO 
APRESENTAR PARECER SOBRE . A MATÉRIA NO PRAZO 
REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR 
RELATOR" AD HOC" PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM I I ---
ASSINATURÁDO VEREADOR: 

~-~~~~~~~~~~~~ 

; 

== 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CÀIXA POSTAL 411 ~- CEP 29300-110 
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·flll~~Íf--G-ÂMARMUN-IG \AIRIM 
~~---- ~:: ---~--=-=--~~-~ :-~-~ _:_ :__:__ ___ :_ :f:s1 

OF/DL/COM_ISSõES - . !)_,,....-

NUMERO PROPRIO. ~:: 30/2004É. 
PROTOCOLO GERAL.:; 462/2004 
DATA PROTOCOLO. ::r : 23/03.~'2004 

Of. PLNº o.3 OI à004 DATA: ~ I 031 ~ '1 

À PRESIDÊNCJA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
VEREAJ5ôR ANTÔNIO RíZZO MOREIRA DOS SANTOS 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44. do Regimento 
liitemo:-enéontra~sé iiaDfrei:OiiaLegfslãfiva da-Casa a{s) semiinte(s) matéria(s): 
PR.LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENqivy 

i 09 J ..io-0 '1 1 
! 

I 

-· 

... - , 

' ·. .. 

RECURSONº EMENPA LOM Nº PA.R.TRIB.CúNTAs Nº PRAZO VENCl!\'f .. ~ ------- l . 1 ! . 1 

-· 

' .. 

l 
.. 

Atenciosamente, 
·~~~~---......_ --= .i:--. . . ;;... 
JlÍAREZTAVARESMATA 

. ;'", .~ --_._. 

"~ ' 

__ ,,_ .. ~._:,_,-_. .. ---Presidente· .. -·· __ · . . . /~., .• ·>"··""'·:"'°:~:'::,.·._,, .. ~~-}/.".·':T··.-:·:·'.'''·.,,- ---: · -. _ 
.• Segue(rh) erir anexo cópia(s}da(s) m'arétia('s) mencionada(s}: 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRJMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER ·PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE J'RÊS DIAS". 

RECEBIDO EM I / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: --------------

füA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
lABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CAE:HOEIRO DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 



;'., DATA: ol.-3 / o31 ~ "lf 

----À~S-lDÊNCIA;f}A-eOMISSÃ6 Dl!. SAÚDE, SANEAMENTO BÁSICO ~ 
- --~~~~1ª~Q-ÁM~~fft][_:_~~~-~-- ------- -- ·- - ~~ -- -· .. . 

VERE~~Dlt;-:t\JJ4\IL EDMUNDQ lLIMA 

--seíihófPiesideiie, -------- ·- -
.!f.' 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12. inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno; encontra-se na Diretoria Lesrislativ,a da Casa a( s) seflllÍnte( s) matéria< s ): 
PR. LEI Nº VETO PLNº PR.RESO&.N º PR.DEC. LEG. N° PRAZO VENCIM. 
o.5 J .!>.00 4 .... 

. _,_ - .. 

RECURSO Nº , -ENJ.tNDALOM N° DAR.TRIB.CONTAS ~ _ P~Ó VENCIM. 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETl.\R. A APLICAÇ~O DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAzo REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PRO_f:PU-LO DENTRO DEi~s DIAS". 

i. 

RECEBIDO t:M: / 1_· _ 

ASSINATURA DO VEREADOR: 
~~~~~~~~~~~~~~ 

1 B~f9ÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIQ F~ldM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29:300-110 
/PAEIX! [27) 521-5622 - FAX: (27) 52·1.;.5753 - CACHOEIRO 'DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 1 

. E-MAi~ ~,'.3r:r1~~~.cdi~rra.com.br , 

,· .. 

1,.:.' 



~ 

'· '· 

-- -----·------------· ---·--'·- · EST~DO-D1 OF ,.DL/COMISSõES 
1 

f RTO ~ NUMERO PROP .• - ••• 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO~.: 

OF.DLN" '03~ ;~Y :·-
'•: 

DATA: .l_3 /03; à-9-0~ 
A PRESIDÊNCIADACOMISSÃO DE DillElTOS HL1UANOS I: ASSISTÊNCIA SOCIAL 
-~~-FMNCISCO GOMES 00 AUVl!EJDA 

Senhor-Presidente, 

Em_ cumprimento ao que dispõe o Arttgo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno. encontra-se na Diretoria Le2islativa da Casa a( s) semiinte( s) matéria( s ): 
PR.LEIN' VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. N' PRAZO VENCIM. 
o.!31~ l -· ., , 

-
'·..: 

= ... 
' .. 

... 
-.. 

RECURSONº EMENDA LOM N' :PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO. VENCIM. 

" 

? 

' 
'{ .. 

Atenciosamente, 

IM 

·:,...- : .. ·.·! . .:::JUAR:EZ·TA,V:ARES MATA',);• ."'o .. ' •• ':'.;~;;- .. : .. ' .• ' ;,,;~-.~~·,_,,,.·/_.;~·,;,~:j):~'.'Ó'~ '''•-":t:,·.:.' .-•c:I·:,•·;C..':'.;: .. : , ... ,•·. f .. ··, .: · ...... ·,:;_,, :4~·:<.::~:.-. d'':,->•:-.::f.,;6l;~·F'-J·';:f; 
· - Presídente -· .: . ..; · , , · -

• Segue(m) em anexo cÓpiá(s) da(s) matéria(s) ~encionada(s). 
• Obs.: .,,.,,f. ! .. f· · 

\r-1 ·,:_·,.i ;: . •"·'·'\·:,;-;::',:;;:-:::,, .. 
'-~/ 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PJµZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / ! __ 

ASSINATURA DO \' .. EREADOJ!: -----------

~RÃO 00 ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FO~UM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
SX: (27). 521-5622 - FAX: (27) 521-5753 - CACHOEIRO oe ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 

E-MAIL: damara.cdi@terra.com.br 



-· - -------- ---- -~-----~---- -- -- --- -- - - --- . 

· CÂMARA MUNICIPAL ~~ - -
n1i11..wl!I?"··· ·· - - · ·· ~L ...... 0MrssõES ~~i-:-1004 -- - --· . - "ss-IT->AAA 'l Qç: ! lJ /\-· n • ·-·~·- -a;;; 1 #'\IJV ' ' p;:;<QPR TU • • • , ~ • -;(i04 

~·111··1çRO · ·-' ',,_ 4o~t_,,_ ~ 
•f,~~ - '1o .-r-c::H~I ; ~---o.a 

~n ..... OLru otr.· - • ,..,...,.. J ,..,~ I ·''.J , • o.-"!RO 1 JL- =' .L--.:.' ~"-- -_::::--
1""'• - ~ PROTOCOLO··~----
DATA··· ---

·-- --oAT A: ;[3 lo.::03 7 J'Q-0 Y OF.DLNº 033 t~LJ 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO~ CIÊNCIAS JE 
. 'tEcNOtOG:IA; cm.~TURA1 E--SfQ~'l'E, b.~~R-E:-j)jt 'f~filSMO 
·-VEIIB.AB0R-hU!Z-GUIMAR.Á.KS D_KO.LU!EIRA -

Senhor--Presidente, . 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XAilI e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Le ·slativa da Casa a(s) se inte(s) matéria(s): 
PR. EI Nº 1 VETO PL Nº j PR.RESOL.l\{_" ~". J PtB~E _ LEG. Nº PRAZO VENOM. . 
n a) r ci ,..,_..., Lr • <:·~ {' --, ( 'f '"!':'! V.J J.,A,l'V -1 . .. - 't ~ • r .fy 

- -= ~.. - '· 

;~_-::;... ~-":.""1 

·;: .. ~.::: __ -., l ' -

RECURSONº 

Atenciosameme, 
= 

2 e:=----=-:-- ---~~ 

' ... ' .' .... , ... ' .. ·•mAREz·'fAV ARES MATA.·",,·, --~ •. :· 

Presidente . '-t))i\~~,.,_ 
.. ·~ :-- .. ;•·'.· .•;,.,,.;\.oi(;·~·.;'.:· ''.~~;,,., 

( "', . 

·• - . Segue(m) em anexo cópia(~J'11ã(S)T 
·• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGilWENT AIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR ·A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA c_.\MARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / ! __ 

ASSINATURA DO VEREADOR: 
~~~~~~~~~~~~~~-

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO ~AIXA POSTAL 411 CEP 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753- E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br ~CACHOEIRO DE ITAPEMIR~ _ ESP~~;~~~;~ 
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\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N º.09/ 200t1. 
INICIATIVA: Edil Francisco Gomes de Almeida. 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: __ . !· - , , :-~-. 
Trata-se de Projeto de Lei que. Cri~ Si:st~hla Mwicipal de Informações sobre a 
violência contra crianças e ~dolescerites, · e disp_õe .·sÓbre a obrigatoriedade da 
notificação dos casos ~.violência aos eoniellios Tutélares~· " : . 1 _ .. . 

-:,·.,\.;: ... :· ·.·.,' .. -/ ...... · ·- .. ~- .. L.·-..·· 
''~. ~ \ _/,..,,.' , 

VOTO RELATOR:\.· -
1
1 

O Projeto de Lei- ystá regular quanto aos aspectos inerentes a; esta Comissão. 
Voto pelo encainínliânientü regular da Matéria. ·,·- . :_ . h · . . .. ; 

·-· 

VOTO DO PRESIDENTE: 
,. 

' ' 

Voto com o :relator. ,. 1 \ ,, 
•.., ., 

/r· '' 

,t .:. VOTO DO MEMBRO~.\'.·: ' ! / j , /" -~A -

Voto com o relator.~ · / " ' l 

DECISÃO: .,_ , 

. ' 

~ :. ·" 

A Comissão, por unanimidade, votbú:pelo ~c~~ento regular da Matéria . 
..._ . ·--· .- . . ~ 

Sala das Comissões, em d1 de Março de 200H. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- EO. COMENDADOR c.JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO 
SANEAMENTO BASICO E MEIO AMBIENTE 

PROJETO DE LEI Nº 09/2004 
INICIATIVA: FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA 
RELATOR: FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA 

BÁSICO, 

RELATÓRIO: Dispõe sobre a CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
INFORMAÇÕES SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES E DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
NOTIFICAÇÃO DOS CASOS DE VIOLÊNCIA AOS CONSELHOS TUTELARES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAIS. 
VOTO DO RELATOR: 
O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão, voto pelo 

,r-~, encaminhamento regular da matéria. 
·\_~ ~· 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. 

DECISÃO: 
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria. 

Sala das Comissões, 07 de Ju o de 2004. 
I 

residente 

JOSÉRENAT DERECCI - Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

NOME SIM NÃO ABS AUS 

ADAIL EDMUNDO LIMA X 
--· 

ALEXANDRE B. RODRIGUES )\ 
ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS ~ 
BRÁSZAGOTTO )( 

. CARLOS RENATO LINO X 
DJALMA SANTOS MOULON x 
ÉDISON V. FASSARELLA X 
FABIO MENDES GLORIA X 
FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA X 
GLAUBER DA SILVA COELHO 'X 

\ ~ps~ AILTON DE CASTRO TARGA )< 
'~rôSE CARLOS AMARAL ")< 
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI )( 
JUAREZTAVARESMATA v~ "'~ LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA )\ 
MARCELO BOZIO MONTEIRO X 
lVIARCOSSALLESCOELHO X 
S;EBASTIÃO LEAL DA FONSECA )( 
WILSON DILLEN DOS SANTOS X 

OBSERVAÇÃO: 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

• PROJETO Nº e~ (e li 
• REQUERI1\1ENTO Nº--=-rr.-
• DATA: _.Ol_; Cl I C 4 
RESULTADO DA VOTAÇÃO 

APROVADO EM J~ 
DISCUSSÃO 

POR \J,V/\l\]l.M \ l)A 1)1. 
SALA DAS SESSÕESJ'f-11'.b 1_.cq 
<-~ 
PRESIDENTE 

• REJEITADO 
POR 
SALA_D_A_S _S-ES-S---.Õ_,-E-s-=_-=_-1==-/ _ 

PRESIDENTE 

• PEDIDO DE VISTA 
POR -------,=------
SALA DAS SESSÕES_/_/_ 

PRESIDENTE 

• RETIRADO DE PAUTA 
REQUERil\IIENTO DO EI 

SALA DAS SESSÕES_/_/_ 

PRESIDENTE 

- 1 
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